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Ata da Décima Reuniao Ordinária do Sequndo Periodo Legislativo da 

Décima Sexta Legislatura. Aos oito (08) dias do mês outubro de dois mil 

e vinte cinco, no plenário da Câmara Municipal de Santa Rosa da 
Serra/Estado de Minas Gerais, ás dezenove horas, realizou-se a décima 
Reunião Ordinária, com a presença do Prefeito Sr. Frederico Ozanan 

Rangel, Assessor Juridico do Prefeito Sr. lgor, Assessor juridico Dr. 
Bruno José Ferreira Netto, Contabil Sr. Lindomar Pereira e s (9) nove 
vereadores. Inicialmente o Presidente Vereador Sr. Edilon dos Reis Silva 

declarou sob a proteção de Deus e em nome do povo aberta a reunião. 
Foi feita a oração do "Pai Nosso" Em seguida, o Presidente solicitou á 

secretaria parlamentar Grenda Luana Duarte que procedesse á leitura da 

ata da reunião anterior, que, após lida foi aprovada. A seguir o 
Presidente apresentou oficios externos números 200, 203, 204, e 205 de 

autoria do Gabinete do Prefeito em respostas as indicações e 
requerimentos subscritas pelos vereadores, A qual estará arquivado na 

secretaria da Câmara. Na seqüência foi feita leitura do Oficio Externo n 
203 de autoria do secretario da Educação em resposta do requerimento 
n ° 40 subscrito pelo vereador Sr. Hitalo Siva de Castro onde solicitou 
convocação do secretario de Educação. Na seqüência foi submetido à 
deliberação o Projeto de Resolução n ° 03 "Referenda Despesa para o 
Orçamento de 2026." As comissões de Legislação, Justiça e Redação 
Final e Finanças, Orçamento e Tomada de Contas emitiram parecer 
favorável a sua aprovação e após consultar o plenário, o Presidente 
submeteu a preposição em Primeira discuss�o e votação ficando 
aprovado por unanimidade. A seguir foi submetido à deliberação o 
Projeto de Resolução n ° 04 que "Institui entrega de título de cidadania 
honorária" ficando aprovado por todos os vereadores. Prosseguindo foi 
submetido à deliberação o Projeto de Lei Complementarn °10/2025 que 
"Altera a Lei Municipal n °933/2014, que " Altera a Lei Municipal 470, de 
24 de agosto de 1991 que dispõe sobre o quadro de carreira dos 
servidores públicos municipais, cria cargos, fixa vencimentos, 

regulamenta o regime juridico único dos servidores" e dá outras 
providencias. 
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As Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças, 
Orçamento e Tomada de Contas emitiram parecer favorável a sua 

aprovação e apÓs consultar o Plenário, o Presidente submeteu a 

preposição em Primeira e Segunda discussão e votação ficando 

aprovado por todos os vereadores presentes. A seguir foi submetido à 

deliberação o Projeto de Lei Complementar n ° 11/2025 "Altera 

Dispositivos da Lei n ° 933/2014, que "Altera a Lei Municipal 470, de 24 

de Agosto de 1991 que Dispõe sobre o quadro de carreira dos servidores 
Públicos Municipais, Cria Cargos, Fixa vencimentos, Regulamenta o 

Regime Jurídico único dos servidores e dá outras providencias. O 
Presidente encaminhou as Comissöes de Legislação, Justiça e Redação 
Final e Finanças, Orçamento e tomada de Contas estudar antes dar os 
pareceres. Para constar lavrou a presente Ata, sob a supervisão da 
vereadora secretária Sra. Mariana Thaisa Fernandes, que após lida e 

aprovada vai assinada por quem for de direito. Sala das sessões aos oito 
(8) dias do mês de Outubro de 2025. 
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